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PROJETO DE LEI Nº______/2026.


Autoria: Vereador Sgt. Byron Estrelas do Mar

[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 5.906 DE 12 DE ABRIL DE 2024, ORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CMDPCD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU, Faço saber que, em conformidade com o que dispõem os parágrafos 3º e 6º do art. 109 da Lei Orgânica do Município, a Câmara de Vereadores aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei:

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO ÚNICO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD, instituído nos termos da Lei Municipal nº 2.928 de 19 de Junho de 2001, a qual foi revogada pela Lei Municipal nº 5.906 de 12 de Abril de 2024, fica reestruturada na forma desta Lei, passando a vigorar com a denominação de Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD.

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação em conformidade com a Lei nº 13.146/2015).

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS
Art. 3º. O Conselho Municipal de Defesa de Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD é órgão colegiado, de natureza permanente, de caráter deliberativo, de composição paritária, de assessoramento, consultivo, fiscalizador e controlador das políticas e das ações, em todos os níveis de atendimento às pessoas com deficiência, vinculado à Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEMDEF, que tem por finalidade elaborar as diretrizes para a formulação e implementação da política da Pessoa com Deficiência no município de Aracaju, bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução.
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEMDEF, deverá dar suporte necessário para o funcionamento deste Conselho, de forma a garantir o atendimento ao público-alvo e a aplicação das políticas públicas.

Art. 4º. A política municipal de atendimento aos direitos da pessoa com deficiência tem por objetivos:
I. O amparo à pessoa com deficiência e a garantia de seus direitos básicos;
II. A promoção de sua habilitação e reabilitação, incluídas a educação, habilitação profissional e a integração ao mercado de trabalho, bem como, o acesso a métodos e técnicas de estudo escolar, no âmbito da acessibilidade metodológica;
III. A prevenção de deficiências por meio da assistência pré-natal e infantil e de programas que visem a minimização dos fatores sociais, econômicos e sanitários que ocasiona deficiências;
IV. A facilitação do acesso a bens e serviços coletivos, com adequação à pessoa com deficiência, incluída a remoção de barreiras arquitetônicas, de comunicação e atitudinal;
V. O combate aos preconceitos por meio da oferta de condições de integração social da pessoa com deficiência, desenvolvida em programas de saúde, educação, cultura, esporte, lazer, profissionalização e qualquer outro programa ofertado.
Parágrafo Único. O atendimento dos direitos da pessoa com deficiência no Município de Aracaju/SE será realizado através das Políticas Públicas da Educação, da Saúde, do Esporte, da Cultura, do Turismo, do Lazer, da Profissionalização, da Segurança Pública, dentre outros, assegurando-lhes em todas elas, o tratamento com dignidade e respeito à liberdade, à convivência familiar e comunitária, conforme determina a Convenção da Organização das Nações Unidas – ONU.

Art. 5º. A política municipal dos direitos da pessoa com deficiência, a que se refere o art. 4º desta lei, será definida pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD e executada pela Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEMDEF.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO 
Art. 6º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD é composto por:
I. Colegiado;
II. Mesa Diretora;
III. Secretaria-Executiva;
IV. Comissões Permanentes e Temporárias.

Art. 7º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD, terá composição paritária entre o Poder Público Municipal e a Sociedade Civil. Devendo ser composto por 34 (trinta e quatro) membros titulares e 34 (trinta e quatro) membros suplentes, aos quais deve ser atribuído o tratamento de Conselheiro, conforme adiante discriminado:
I. Representantes do Poder Público:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEMDEF;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Família e da Assistência Social – SEMFAS;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde – SMS;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação – SEMED;
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Governo – SEGOV;
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Comunicação Social – SECOM;
g) 01 (um) representante da Empresa Municipal de Obras e Urbanização – EMURB;
h) 01 (um) representante da Fundação Municipal de Formação para o Trabalho – FUNDAT;
i) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte – SEJESP;
j) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Defesa Social e da Cidadania – SEMDEC;
k) 01 (um) representante da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito de Aracaju – SMTT;
l) 01 (um) representante da Fundação Cultural de Aracaju – FUNCAJU;
m) 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento do Governo – SEPLOG;
n) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ;
o) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Turismo – SETUR;
p) 01 (um) representante da Empresa Municipal de Serviços Urbanos – EMSURB;
q) 01 (um) representante da Câmara Municipal de Aracaju/SE.

II. Representantes da Sociedade Civil, com no mínimo 02 (dois) anos de funcionamento, ligados ao atendimento da pessoa com deficiência:
a) 01 (um) representante de entidade ligada às pessoas com deficiência sensorial do tipo auditiva;
b) 01 (um) representante de entidade ligado às pessoas com deficiência sensorial do tipo visual;
c) 01 (um) representante de entidade ligada às pessoas com deficiência física;
d) 01 (um) representante de entidades ligadas às pessoas com deficiência intelectual;
e) 01 (um) representante de entidades ligadas às pessoas com Autismo;
f) 01 (um) representante de entidades ligada às pessoas com deficiências múltiplas, doenças orgânicas, crônicas, patológica ou raras;
g) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe – OAB/SE; 
h) 01 (um) representante de trabalhadores na área de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência; 
i) 01 (um) representante da área de atividades ParaDesportivas – PcD;
j) 01 (um) representante da área de Turismo Acessível para pessoas com deficiências;
k) 01 (um) representante de instituição de ensino público ou particular; 
l) 01 (um) representante usuário com deficiência sensorial do tipo auditiva;
m) 01 (um) representante usuário com deficiência sensorial do tipo visual;
n) 01 (um) representante usuário com deficiência do tipo física;
o) 01 (um) representante usuário com deficiência do tipo intelectual;
p) 01 (um) representante usuário com Autismo;
q) 01 (um) representante usuário com deficiência múltipla, doença orgânica, crônica, patológica ou rara;

§1º. Para cada Conselheiro(a) titular será indicado um(a) suplente, observados os mesmos procedimentos e exigências estabelecidos para a escolha do(a) titular.
§2º. Os(a) Conselheiros(a), titulares e suplentes, representantes do Poder Público Municipal, enquanto no desempenho das funções ou cargos, serão indicados, por livre escolha do(a) gestor(a) da pasta, nomeados(a) através de Decreto pelo(a) Chefe do Poder Executivo Municipal e empossados pelo(a) Presidente do Conselho.
§3º. Os(as) representantes da Sociedade Civil reunir-se-ão em assembleias setoriais para indicação de seus representantes.
§4º. Os(as) representantes da Sociedade Civil devem ser residentes e domiciliados e ter domicílio eleitoral no município de Aracaju, serem maiores e plenamente capazes, além de reunirem condições legais para assumirem responsabilidades como pessoas jurídicas, investidas de autoridade legal e legítima, para defender os direitos da população para o qual a Instituição que representem, estar a serviço das pessoas com deficiência.
§5º. Os(a) Conselheiros(a), titulares e suplentes, serão indicados para mandato de 02 (dois) anos, admitida 01 (uma) recondução subsequente, respeitando o regime de alternância entre os segmentos governamental e sociedade civil.
§6º. Serão substituídos os(a) Conselheiros(a) que, em reunião ordinária, registrarem 03 (três) faltas consecutivas ou alternadas sem justificativa, ou por outro impedimento previsto em Lei e pelo Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD.
§7º. No caso de substituição do(a) Conselheiro(a) Titular, a critério da entidade, o(a) novo(a) conselheiro(a) será o suplente.
§8º. O exercício da função de Conselheiro(a) é considerado de interesse público relevante e não será remunerado.

CAPÍTULO IV
DAS NORMAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO 
Art. 8º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD, será responsável pela realização da Conferência Municipal da Pessoa com Deficiência, sendo essa instância máxima de deliberação do Conselho, para definição ou reavaliação de propostas.

Art. 9º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD, se reunirá ordinariamente uma vez por mês, ou extraordinariamente com “quórum” de maioria absoluta (cinquenta por cento mais um).
§1º. Cada membro(a) do Conselho Municipal tem direito a um único voto na sessão plenária, excetuando-se o(a) presidente, que terá direito apenas ao voto de qualidade.
§2º. A participação como Conselheiro(a), Titular ou Suplente, que representem órgão do poder público, não prejudicará a remuneração do cargo ou função exercida pelo(a) Conselheiro em outro órgão público ou instituição, devendo o Regimento Interno determinar a sua organização e seu funcionamento.
§3º. As representações não governamentais, Titular ou Suplente, não poderão ter cargo em comissão no Poder Público Municipal.

Art. 10. Compete ao(à) Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD:
I. Convocar as reuniões do Conselho e presidir as sessões;
II. Baixar os atos administrativos necessários ao funcionamento do Conselho;
III. Constituir as comissões permanentes e temporárias;
IV. Decidir, “ad referendum” do Conselho, caso urgente ou inadiável, de interesse ou salvaguarda do conselho;
V. Delegar atribuições na área da sua competência.

Art. 11. No âmbito da Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEMDEF, o órgão executor do Conselho estará vinculado ao Gabinete desta mesma secretaria.

Art. 12. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD deverá ser reformado e aprovado pelos(a) seus(suas) Conselheiros(a), mediante resolução, conforme as atualizações desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação dessa Lei.
Parágrafo Único. A alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPcD, de que se trata no “caput”, observará o exposto no art. 9º desta lei e se dará por meio de votação em reunião ordinária, observando o “quórum” necessário para aprovação.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 13. Compete ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD:
I. Elaborar, modificar e aprovar o Regimento Interno do Conselho;
II. Definir as diretrizes e prioridades da política municipal dos direitos da pessoa com deficiência;
III. Prestar assessoria ao Governo do Município, emitindo pareceres, acompanhando a elaboração e fiscalizando a execução de programas voltados para pessoas com deficiência, objetivando a defesa de suas necessidades e de seus direitos;
IV. Estimular, apoiar, e desenvolver o estudo e o debate da situação da pessoa com deficiência, bem como propor medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo Municipal;
V. Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegura os direitos das pessoas com deficiência, examinando denúncias relativas ao seu possível descumprimento;
VI. Promover intercâmbios em âmbito Municipal, Estadual ou Federal com o objetivo de implementar as políticas públicas e os programas do Conselho;
VII. Manter canais de comunicação permanentes com outros movimentos que tenham por objetivos a defesa dos direitos da pessoa com deficiência;
VIII. Convocar a assembleia dos representantes das entidades não governamentais, mediante ampla divulgação, para a escolha de Conselheiro, Titular e Suplente, em caso de vacância de cargo ou término de mandato de representantes desse segmento, respeitando sempre a natureza e a especificidade da configuração do inciso II do art. 6º desta Lei;
IX. Solicitar ao(à) Prefeito(a) a indicação de Conselheiros(a) Titulares e Suplentes, em caso da vacância do cargo ou término de mandato de representante do poder público municipal;
X. Acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEMDEF, de modo a sugerir as modificações necessárias à consecução da Política Municipal para a inclusão da Pessoa com Deficiência.

Art. 14. Aos(Às) Conselheiros(a) será facilitado o acesso aos diversos setores da administração pública, especialmente aos programas prestados à população de pessoas com deficiência, a fim de possibilitar a apresentação de sugestões, propostas e ações, subsidiando as políticas de ação em cada área de interesse da pessoa com deficiência.

Art. 15. As deliberações do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD, produzirão efeitos a partir da publicação das resoluções correspondentes no órgão oficial do Poder Municipal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Os recursos financeiros para implantação e manutenção do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD, serão provenientes da previsão orçamentária referente à Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEMDEF.

Art. 17. Fica revogada a Lei Municipal nº 5.906 de 12 de abril de 2024, e demais disposições em contrário.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso. Aracaju, 02 de fevereiro de 2026.
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Byron Virgílio dos Santos Silva
Vereador



EMÍLIA CORRÊA SANTOS BEZERRA
Prefeita do Município de Aracaju/SE

JOSÉ RICARDO MARQUES DOS SANTOS
Vice-Prefeito do Município de Aracaju /SE




JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa tem por finalidade reestruturar o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Aracaju/SE – CMDPcD, adequando sua organização, vinculação administrativa e funcionamento ao atual desenho institucional do Município, especialmente diante da criação da Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEMDEF, instituída pela Lei Municipal nº 6.148, sancionada em 11 de abril de 2025.
A criação da SEMDEF representou um marco relevante na consolidação das políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência no âmbito municipal, promovendo a especialização administrativa, o fortalecimento da governança setorial e a superação de um modelo anteriormente vinculado exclusivamente à assistência social, então representado pela Secretaria Municipal da Família e da Assistência Social – SEMFAS.
Nesse novo cenário, torna-se juridicamente necessário e administrativamente recomendável que o CMDPcD passe a ser vinculado à SEMDEF, garantindo coerência normativa, alinhamento institucional e maior efetividade na formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas públicas específicas desse segmento.
Além disso, a reestruturação do CMDPcD fortalece o caráter deliberativo, permanente e paritário do Conselho, aprimorando sua composição, competências e mecanismos de funcionamento, de modo a assegurar maior representatividade, transversalidade das políticas públicas e integração entre Poder Público e sociedade civil organizada. 
Em termos de boas práticas de gestão pública, trata-se de uma iniciativa que gera sinergia institucional, reduz assimetrias decisórias e agrega valor à política municipal de inclusão.
Dessa forma, o Projeto de Lei não apenas atualiza o marco legal vigente, como também consolida um modelo mais eficiente, especializado e alinhado às diretrizes constitucionais e legais de proteção e promoção dos direitos das pessoas com deficiência, razão pela qual sua aprovação se impõe como medida de interesse público relevante e plenamente justificada.
Estes são os fundamentos que nos inspiram a apresentar o presente Projeto de Lei.


Palácio Graccho Cardoso. Aracaju, 02 de fevereiro de 2026.
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Byron Virgílio dos Santos Silva
Vereador
Praça Olímpio Campos, nº 74, Centro -  Aracaju - SE   CEP: 49. 010-040
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